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Portaria 009/2017 

 
“NOMEIA MEMBROS PROVISÓRIOS 
PARA A COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA, FINANÇAS E ORÇAMENTO”.  
 
 

                                 O Sr. Pedro Alessandro Alves do Nascimento, Presidente da 

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais e nos Termos do Art. 31 do Regimento Interno; 
                         

Considerando que a Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
encontra-se em período de recesso legislativo, o que para tanto, reunira-se em sessão 
extraordinária nos termos do Art. 68, e seguintes, do Regimento Interno. 

 
Considerando que tratar de caso de urgência e a necessidade das 

Comissões Permanentes de Constituição e Justiça; Finanças e Orçamentos; analisarem e 
emitirem pareceres nos respectivos projetos de Lei nº001/2017 e 002/2017; decidiu-se por 
unanimidade dos vereadores presentes na reunião do dia 26/01/2017 formar as Comissões 
Provisórias de Constituição e Justiça, Finanças e Orçamento. 

 
Considerando que as Comissões Permanentes intituladas no Art.119, 

§3°, do Regimento Interno, somente poderão ser compostas por Vereadores somente após 
eleição realizada na hora do Expediente da primeira sessão do início de cada período 
legislativo. 

 
R E S O L V E: 

  
Art. 1º. Designar em caráter PROVISÓRIO os membros das 

Comissões: 
  

COMISSÃO PROVISÓRIADE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA  
  

Nelson Junior Padilha Federice 
Vereador - PSD 

Presidente 
  

Jacir Laureano Maria 
Vereador - PSDB 

 Secretário 
 

Cleonaldo Araujo França 
Vereador - SD 

Membro 
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COMISSÃO PROVISÓRIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS  
  

Marcos Augusto de Matos Vargas 
Vereador - DEM 

Presidente 
  

Fabiano Arlindo Gonçalves 
Vereador - DEM 

Secretário 
  

Valdecir Domingos Strada 
Vereador - PDT 

Membro 
  

 
  
                          Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

 Câmara municipal de Ipiranga do Norte/MT, aos 26 dias de Janeiro de 2017. 
 
 
Registre-se e afixe. 
 

  
________________________________ 
Pedro Alessandro Alves do Nascimento 

Presidente 


